
de Março de 1.823.

Sessão 251	 7 afir Dezembro.

Achando-se presentes rol Senhores Depu-
tados , e faltando 31 se entrou na diecuseão da

CORTES.

D. João por Graça de Deres , e pela
Constituição da tvionarquia , Rei do Reino Uni.
do de Portugal , Brasil, e Algarve; d'aquern
e , d'alérn niar em Africa , kc. Faço saber a to.
dos os meus Subditus que as Cortes Decretarão
o seguinte:

As Cortei Gemes , Extraordinario 0. e
Conatituintes d Napio Porisiguela • palra que
melhor possa velificar.te a reoponsabilidade dos

quando julgo collectiveratme Decolo
seguinte

a4 J.° Nos Accerdãos das Relações, e Sen-
tenças de queesquer Juizes, que V(.1,nem cabe-

letivamente , podere5 os metmos juizo*, que as.
signarern por vencidos, declarar eSsa circunetan-
cia , e Mo o fazendo, fido respoosaveis pelo
Julgado, como se fuesern de vimas contrario.

Fica revogada qualquer Legislação
constada à disposição do presente Decreto. Paço
das Cortes em dezoito de Dezembro do mil tu-
t Centee e vinte e hum.

" Portando Mando a todas as Authoridadea,
a quer' o Cf , ribecimento v executhu do referido
DLereto periencer , que o curnpriio e executem
tão inteiramente como nelle se contém. Dada
nu Palacio de 4tieita aos dezenovo dias do mei
cie Dezembro de ' mil oirtecemot e vinte e htim.'
El-Rei com Guarda.	 ,sti da Silva Carvalho.

" Carta de Lei, pela qual %r uma Mages.
tade manda executar o Decreto dai Corini Ge.
raet Extraordinerias , e Constituintes da Nação

Pernopeze que Determina que os juizes que
aesignarein pur verjcides, os ACcurdloa roas,Áo
witclarar cosa cirCunotancia , tudo na fôrma aci.
Eia declirada. — Para Vossa Megeetade ver.
704qurna dos Reis Arado a kz.	 Registada a
sol. 3 'eu. no Livro das Cit5, Alvarás e ri-

tentei. Secretaria dè Estado dos Negocios dc Ju

liça em 8° de janeiro de 18e2. — Lucas
4W e Vosconcelios.— Manoel Nicolão Estives
grão,— Fui publicada esta Carta de Lei na Chen-
cederia 4telfir da Corte e Reino. Lixk oo 8 de ja

-:leio) de 1822.— D. Miguel José da Cansara Mal.
domada.— Regisrodu na Chancellasia tgilár da Cor-
te e Reino no Livro das Leis a frii. 44. Lava

8 de janeiro de 1822. — Francisco yeté Bram.

Canotituiplo.

Tnvoieate hum curto, e toai renliido
bafe áeerca de. ordem, jato lhe, se devia abrir-
se a diacusaão sobre aa ires emendas , offerecie
das pelou Srs. Pinto de Magalhães, Serpa Ma.
asada , e Fernanda, nanica	 ou se estes $e
acháo já diarutidaS; resolveu-se que se discutie-
Sera as emendas, c logo te começou a biliar
sobre tilas em geral ; a do Sr. tinto de Ma.
gaihget se reduz a P440 eXiellad S ossc.
cessão do Senhor D. :Pão VI. Raj, adoeste:das
as linhas' collaseraes do mesmo Senhor , na COS•

formidade da artigo .18 — a do Sr. Ser/,a Ma.
citada , Consille em que se caso da falta dl
deircésdritria se adoptem e sisão as kir j
tires da Monarqula , como Até apra tens
a do Sr. Ferssandcs Thonsan dista —
alquila, linhors ilWridersellt	 parentes naz C

kraus:dado das Leis do Be;as.
O Sr. Borges Cavallo., finou contra a emen-

da do Sr. Pinto Magalhães , auttentendo
I
 que

fie deaneconaria , o que musttua coa Mfferen_
WS Foliões ; opinou que admittidos os Collate-
reei , ecrã aempre inteaminavel a decisão deste
negociu , pois que he sugeita a infinita; perten.

corno tem auccedidu já por ISILlitd5
Z2s, como por occusião da m . ale do Cardeal
Rei • defendeu if4C nesses Ca6- kti.,. tem sempre
maior direito, aquelle que tem força usai, r , e
ri oe foi por este motivo, que na queetão de
Filippt d'HopoRka , se doeidio a teu favor;
ue limita vez , que te recitou o artigo „ na
ri ma que se achava redigido , e que se resol-

veu , que nio fosse de sorte alguma suppininta
do • he forçoso qvg se declare , e especifique
do melhor modo possível , qual deve ser a li-
nha de suceredo á Coroa de Portugal, cetineta
a linha do Sr. D. 7oils

Seguro se o Sr. Aloura , que disse, que
absolutamente concordava com a opinião do
lustre Preopirointe , c que para a sustentar, , paz_
Nava a produzir os mesmos argumentos , de que
se havia servido já no antecdente Sesaão • e
iendu-o feito o Sr. Pinos de Magalitãcs os coma
bateu defendendo a sua emenda.

Tomou a palavra o Sr. Serèa Machado , e
com toda a energia produziu muitos argumentos
em favor da emenda, que havia proposto e
cooeluindo disse que sendo a emenda do Sr.
Pinta de Jlagolhices essencialmente a sua, elle
a retira . 71 conformando-se absolutamente com
aquela.

O Sr. Moura tornou a falhe, e disse, que
Se admirava, que estando toasse os insistirei Preo-
pinaneee „ em perfeita luirMunio p. sulquem° 4 ge.

LISBOI a ia janeiro.

MUCO D'Oriscloa
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ne-ratidde da materia l, esta tenha alitrgiclo un-

to em circunstancias pertiedares ; que tornava

a susterem met Ne deve	 3,st na nassa lei,

a ler liti. elegeee esair-se	 bcturil e e que faCS.

.quereitio julgar ese a Coroa , como hum
vinculo, todas as Leis que Oi regula*, são rto
obscuras, e confusas _, que elle de boa mente
cerividae a todos ue Srs. Deputados, que se
achãe erre costume de julgar 7 ou advogar, a

responder-lhe a quintas -vetei -lhe -tem succedi-

, verem orngiçar estas estreai de viacelos

COku lar:net-mos lietigios par causa da concorreu
cea de pertendentes, e da confluiu das institui.
ções ; e tendo larga ,e duque' nternente feneci*
aenee tette assumi:no , concluiu	 tornando a tii-

eee't 7 que he iudispentavel declarar-se 7, se fee

algoirna -fieira .colleterat , que' sireceia , e nu ce-
aatk eximir designar-se qual elle seja.

-Reepoeileu, o Sr. Piato de Asfergalkáet , di-
zendo , que elle ee persuadi-ra ter evitado, ,to-

dos R uamos incenvenientes OS Mestres Preopi-
narres rinfree ponderado ; que bem sabida, he
quere aãci as 'Carage que iene o direito ,de eue-
&der á Coroa na 'falta de .Deseendencia da li-
rere actual , e o quanto são Illuetres por si , e
per . suas Hlii inças ; stunentou , que sada (pune
nrit dtti e tem eMplrehendidO a respeito
de- vinculas „, no provem a sua confusão , e de-
é t eres des Leis mas -sim da sua appliceção ; e
rendo reposte toutres razões terminou asseverem-
do , que a saia emenda, reduzia tudo ao maior
euge de clareza.

Condenou a discussão faltando nobre esta
renderia algures Sre. Deputado, , e tendo o Sr.
Calle& Brani-o expiem em hum elegante dig.
OLMO muitas e tremi ponderesas raziíes ; suaten.
rende , que na antecedente Seteão tinha sido 'de
"opinião 3, que se não adenittitesern os eullaterati
rem se expressar a linha que devia substituir a
actuel , mas que hoje linha regidadn , e mio se
oppunlia á emenda do Sr. Prgto de A/Ingalhtier ,
fezendo.szelhe honra t leelatig çan filou depis
largamente diseurrendo •ebre o direito comerem-
demi° , e trouxe como exemplo o testanaentu
trEtRci D. :fojo Il. a favor do Duque de Be-
je O. Monort, excluindo por esta fõrrna a seu
filho D. J-owe ; nuetror g que nem tolos tos rol-
tateracr tem direito in firmam ; e que por ean-
to se lhe eleve eccreecentar e que sticeegierári na
falta da linha actual arj ulLc parente mais pre.
't imo ai ultimo Reinsuce , devendo ser Porta-
pez esededecido em Portugal , e com odis
-22 CÁ tgrobs indieedas ho artigo e em
"Uti!n.ç r22.8,-13 yluvou a nceeseidade de ae admite
tir (lese, ft'irma.

O Sr: Ferreira Borges disse , que se levan-
tava , para aeekear o equivoco , que labora en-
tre aigli , en Si5 Deputados% COnSilitirld0 em que

volaçln dri artigc ii8 fai herrn consequenda
'de escrete . ..10 ,crn pie pertenden1 interpretar

kr r a daS PrneureOes ernquanto ao juramento
que l o eeteee perém (pie tendo asseverado nes-
t e eigleoano Condoesse , que fora elle , qiiern
redigira o primeire jure-ritmo que pre gou a Na.
çâu	 c rendo-se-lhe dito • que na forinela

aa-, p.14vr.45 — mantido	 Ihrono do Sr. D.
ri4e2 rs. ara a indagar os seus pa•

veis , e havendo-o eneee t rade ,,Cís=re.ara que nao
estava assim exaredo ; que aquelle juramento 

p

que foi o que ie prderto na 'Cintara do Por-
da em 24 , de Agosto, está em harmonia com (.?
que et mandou preta'. rui InstrucOel e c;Ile
a6mente geoffreu alienação rota formule	 dep
da primeira Sesgo Preparatoria em que a COT9,.
modo -encarregada de redigir o juramento te s
Depuiedos , for quem introduziu esta clausule
que recahirelo por unto a vota9i10 sobre hum
principio falar? , não he d e admirar, nem
estranhar , que se revogue aquella decisão ,
qus o artigo torne a entrar em discussãu.

Os Srs, Peixoto ,, Confeito Fortes , arre;a d e'

&abra , e outros , filiarão mobile este bJ et
e depois de mais algumas inflexões 	 julgou. 4
tnateria sufficientemente discutida • r piete
laçai, e ereta :a do Sr. Pinto de Mag4/U.1'es
approeada. Parou-se	 re.hcção ths artigo

depois de algumas reflexões , se appruvou
algu uirs al te rações.

Começou a discutir-se o artigo 159 que rei
approvado ,egim o additarnento seguinte, tervin
de parogrefo li. — que hurna vez radicada ene
huma iniba, não tern lugar a outra.

S. Paulo.

Tendo nós publicado a Proclamação guie
na frente da Trope de Linha da Provinda 'e
S. Paulo recireu o Secretario doe Negocies i:e
do Interior , e Fazenda Manjai Fronosco Rib,
ra de .dadrada na occesião , em que elle sal
da referida Proviacia pra reta Corte ; agora I:,
briCarernos outra Proelarruçã g o feita pelo meto;.
Mestre Paulista ás Tárpra	 quande
da mesma surte se appreeentarãe em grande
rada para receber as últimas Ordens. do Grovec-
no na ocasião de igual partida para o mame'
destino.

Soldados, e luta de tli irCr3 3 1nr1149
da fellicidade do Brasil , nossa Pateia cone-

mulo , a intriga, a discordia , e todas as Paix
hedioedas „ e corrosivas, que de ordinario ap

nas mudanças palititets dos Oves pro
eirat5 na Corte de Rio de Janeiro os aconteci-
mentos da noite do dia 31 para 12 do mas peq.,-
Ninto passado : o melhor dos Principea, o Prillif"
(pipito do Benefieo fundader deste Reino, e ne l

-le immediato R	 &Ante do seu Poder, que
Troo-pata Paulistanas., que atalhem estes males,
necenthi , e delfendendo marelia Capital 7 eontt e
os inimigos da ordem , e trocego publico; e vire'
marehaes , vás, a quem como a Tropas Nacionar--;
compete mais privativamente esta gloriosa tarefa,
por andes fami;ias que proteger, fortunas que cone
servar , lares que defltmtler, , direitos que seguram.

Ni C5f1r vosso ardor, eu modere vosso en-
thusimm): o purcs de voseias paui, os abraçoe
de vosen eensurtes, as lagrimas de vos.i filhos,
todos eetes leçue de sangue , de familia, e de ami-
gada, que eostumaõ Prender, , ou circunscrever o
homem ao estreito territario , que o via nascer, neve
hum eleito façaõ sobre vos Coraçare; frente
si faltem hoje os serátimeni u generosos do amei
(.1% palria, do dever , e da honra Nacional ;

fareis cansas dignas de vós, da Palria , e
Governo; e a bistorra	 á v	 altos feí''

.1 1,



tal y
dos.	 «.,

noa	 gloria,

iro	 Imo ritae teria todo
q	 issquella riça e
11.•	 ht Grande I

ta pau que epparrç. a dita Ceitidéo
até lente para Ilie conhecer o estedo ctu finan..
fias d'aqedia Provincia , o que a Cata Ictipssia,
o fez o ultimo General (relia.

Hum Coustituctonal ia atrair et itit eardt
disn Wrbis, como go tentes que eó ;:ara
leo proveito tumáo urra alcunha.

Nesta Contadoria 4. junt	 a Admiiiistra-
çio, e Arrecadação da }azia P da
Provinda 'de Miliar Guies, do Livro qIrarto
de Receita .e Despem dos Rendirnentes Çerzeos
que Geriria com o TheSiaartSro Geral joie 441

Casta Fera. , no armo de mil oitocentos,•
quatorze, dele o folbu trinta e tires, cens% ter
recebido e, mesmo Thesoureiro até sete de !ilidi
do dito ansu a quantia de cento e cincterea e
cineo.contos novecentos e trinta mil uitocentOi
e vinte e cinco rei', e haver. despendido a da
setenta e oito Ci41105 rilriCrierila e ni ve mil

ehenaz e deSacorC tos, existindo em cofre pl..*
ri Saldo a *anila de setenta e sete centos oid
tocentot setenta e hum mil tresentos e sete réus
E revendo o livro aclimo de Registo de
cios para o Real Erazio , dele a folhas duma",
ras e vinte menet, consta do Oficio, que is
expedio ao mesmo Real Funil) em data de
te de Março de mil eitucetatos e deaaceie ser
a divida passiva da Fazenda no fim do dito atuirá
de mil oitocentos e quatorze de cento e qua,.
venta e seis contos quatro centos sestenta e sete
mil reis inclusive Proffesatires. E do Nsiro,Sea,.
to de ¡recita , e despera dos rendimentos sep
rae $ 

g 
que actualmente serve com. u Thesvureta

ro Gleral 9 o Coronel kernandu Luz Machado

Ir Mopthies „ dele a folhas riiii,ema e huma

Coln itin ter recebido o Ine,./rsci Thei‘oureiro rio pri.
primeiro de Janeiro rue" vinte rie Sttembro
corrente anno , a gualda d quinhentoN e vinte
e tres contos quarenta e trcs mil ri r vtcorilOri e

eincoenta reis e Meio , e haver rleripendidu a de

chegando á arte, con	 a
pot V	 uniaõ ,, torça, e	 comi-
tente pratlea Ledos T . que nsõ tu

separar o dever du Cidadoa, da vida de Soldado ;
e olmedo restabelecida a tranquillidatie publica, e
sentido% ou animas com a e a da permanente
conseev, T de S. A. R. no l;raell , e rle bania
4,-;anseit teiçaõ fundada ea reciproca igualdade de

doe e heiteliee	 vosso., trena.

	

desn	 ida Capital
de vossas'amibas, a onde recebereis

'Migas nad o vil fiou ss
aliouH, e mercenarias;

de vossos C
tempo na enferna,

I

tolere
lima se
vollid ao sei

Toei ai , geie cobiça°
mas	 deciMeflieS,
, is-Sadios	 ,leda , que o
c De

e sempre decifrarei por aquellee que atra-,
cionars ter entrada no templo da irernortalidade.

SisIdadog	amigos , Compotriota.s ,	 merece
cirta lar) eu	 recorapeasa ; a Deoe , parti.

por premio de

'
curso em todas e CUJA

RIO DE JANEIRO.

ARTIGO D' OFFICIO.

Senhor. — Sórnente hum homem de genio
transcendente e grande , seria capaz . de encerpo.
:ar n'hbrn curto periodos , oa bete que o Bra.

, depois de unhe privilegios que hia a per.
der , recuperou pela sdbia Reeloçáo de S. A,
R. Sim Senhor , disse V. A. R. ao.' Fluminen.

Eu fico com %meu —e esta Auguita Pro.
enema, ebte assenso de Justiça, soando no seio
.1.$ minha Pauta, fez-lhe huma inipresai g tal
- lei a honra que me cabe de eer perante V.
A. R. o orgão ,te seus sentiment, a.	 me

'isse elh tombem 	 e beij.4 por todes os habi.
mofes desta Província, aludia Mito Augusta
que me salvou ao	 go, V. A. R. pela Ca.
mara , de que Lei RipreKntante , esta sciente dosentua trinta e tres contos oitucentts oitenta
de sena votos. No memorial de seu Povo , es e eito mil sete rentes e trinta r toes réis fican.

cotará seu brado, e por mim 
setri dezejes, quaes do e:sio:ume em cefre vara saldo a quantia de

es de unir sua requisição para as Curtes Ex. dillerit05 Oitenta e nove comes remo einçoenti

traordinarias da Nado , com a dos Chladios e cinco mil duzentos e desacete rèis e meia

o"estal Corte pelo seu 'Ilustríssimo Senado, Si ' . 'e saber que neste saldo se involve a quantia da
% V. A. R. Conceder-lhe estas Graças , que cento e qsarenta e hum conto dusentos cinceen.

,ecreccergo as proves de Seus Reaes Sacrificios, ta e cinco mil reis em bilhetes da extraççiko

pela fi.bridldP o	 e eterna prosperidade mantina : quanto, porém ao que ze &via

do Reino Unido. — Francisco Luis do Livra:noa- Ernprcgadot PUbilCus ptlwa ',tivera:4 RepSni.717-',Eg

Representante da Provinda de Santa Catha- em toda	 Provincia no dito dia vinte de

2 Ma	
terisbru ,st conhece pelo exame dar folhas, •

•
pagamentos de Doeu mentos estarem todos era

Correspendene;a.	
dia igushaes em seus pagatnentos • a exoeftçffitto
de niguRa muito poucos Empregados, que pOT

Senhor Redactor, pela Certidio inclusa , nio terem comparecido na• Theanurariee

que peço encareeidament e publique nu seu Pe- bé sempre dinheiro estão- ainda por pagar.

riodieo , se mostra que , .no tempo da cre.çáo examinando os balanços dos Devedores , da Fe.

da celebre Provisori«.. de Minar Ge-ari , reis. geada .11)a-btera da Provimcia	 Ijor cumra.c to t de

it4tv em cofre perto de 1 18 Conr , 5 • Ir rem	 entradas, ejsienos t. ciSaos 9 Pagg agtri" ed ca'Perts

eia ; achmido-ee pagos em MI eetos ti , Emprega . corista 
pelaaomma gerai ustraisida (ienes , que na,

p,,bri cas	 excepção de aletio› (evoco. l ia: não firn do amo de mil oitecentos e quatorze se

abri° procurado o seu on lerr. io. Entoeis o Ex. mo devido doi) mil uito centos quarenta e hum eon-

Y"rovisorio e lo	 no fim de hum tri ,,, estre não tos eitecep tos noventa e seis mil sete remoa

pôde pagar a Tropa , aeen custo, Que fira te terna o sete raia,. e ao fim do armo de mil oi.
ir*



5,0 e	 rn
de mil ohoeentes e

dm dividas., dóis .m11
ta e hum contos duaentos amen.

rosemos e doze rèis. Dc 'que
tudo se palia a presente em

despacho da Junta da F4a nds Pu.
no alto de petição retro. iii1g Ri.
de Outubro de mil oitocentos e

1kianoel José aVanteira de Dar

ta e
para cont
virtude do
Mica posto-
C12

Noa. Qisndo se instalou o Governo Pró.
io da Província de S. PdWO no dia sia de
O, fazendo.ae a primeira Soado	 e toda-

» estado dai finanças se aduria TIOS CG.

XXI da T urariaGeral sinco mil e tanto oiis;
o era atta a som mi que apparecia P ra ° Paga-

mo da Tropa e Empregados no ifq do roce
de Julho seguinte. Então no mesmo corpo do
Governo se achará° o Brigadeiro Manoel tiodri.
Duo paia-a, e o Coronel Francisco !varro de
&rima keteiroz , que annu indo a vontade de seu
colleges aprontarão do seu dinheiro sem premio
todo o neceztario para o pagamento dat folhas.
A isto acresce que não obstante o desfalque das
rendas naquella Provincia pelas razões que sabe
oa Publico, o Governo tem tido hum comporta-
mento de tanta economia e actividade que se não

faltado aus pagamento. necessarios,
O Sr. Governo Provisional de Minai foi
silo (dizem ou Espiridiões) para arremedar
S. Paulo ; mas sem tallar nos de reaja

quanta differença não faz sérriente nes-
te a copia do Prototypo , que quizeram imitar !

vindo a Paschua tornaremos á vacca fria
que ficou do carnaval !

Iiimemmeamil~

nu conunua1O, e etictn.o pca
que alia, se tem dado gratuitamente

e por outro, lado parecia conferi° ao Emphtieu-
ta hum titulo mais dicaz do que a simples car-
ta de doação de acamarias aujeita a ser cassada
pela falia de algum das clausulas com que era
coça:adida	 ando de mais a rn2iS	 vantagem de
se "abar pela. licenças para as vendas do
minto vil , a marcha pregressiva que guarda-
vam áre teras assim conferidas na SUCCeSSi lia 1311.1••

€1111nI de cultivadores, de Erophiteutaa, veio
a servir de nenhum proveito para o Estado que,
boje ignora inteiramente onde main taco terras , a
guete 213 possue, e menos a quem se devolve°
a obrigação de pagar o furo imposto por se não
ter constituido o encabeçamento na parte mais
notavel do prazo, ficando'sie obrigado
ponder pelo foro de tode de como se
em Portugal ; havendo hoje	 este respeito
ta inçc,te, e confusão ,	 ri eem duvida
mais proficuo ao Estado , e habitantes de
taes Provincias serem relevados de sernilhante
(anus; e na distribuição dos encargos , ou tri-
butas direetoi; fixar.se-Itie huma pensão propor.
cional ao rendimento annual , como ultimamente
se resolveu a respeito doa Foraes antigos de Por.
roga!, visto que este he o unieo meio de re.
guiar com mais certeza, e equidade a taxa di.
recta, que póde pagar o agricultor , ainda o mai*
pequeno, cuja percepção acudo feita ent espcis
como se fama em melhores tempos a resputo
dos dizimos do Brazil	 lhes facilitará o meio
de pagar sé o que deve • sem l ie lhe impor
outro vexame de ser obrigada e vender
ou trinta para pagar o valor de dez ; como
muito lugar ia tem chegado a pôr em pratica.

(Contrnuar.se.hor.)

NOTICI4S .M4R1rI414.S.

E	 D S.

Dia 24 do corrente. De fazer a Vd1t2 do glo.
Corveta de guerra R2árilaPita Otirete , Com.

; asilai° deste Porto em Deumbro de
18 ie. -- Dito ; dito, Blogononserenof , Com.
ht710TC.1 % dito. — Buenos .../year ; 22 dias ; B.

h'inner, M. Jvio Coloriu • carne seca
eue para a Balda.— Rio Grande ; s i dias;
Deffirta	 Mo dos Santos da Silverra , C. ao
M. carne, couro' e sebo. — Lagairia; 1 3 dias ;
L. $anta Anna, M. Alexandre lese Tavares,
C. ao M. , farinha , feijão, peixe e cebolas.

Dia 25 duo. -- Monto Video ; 3; dias ; B.
Pontona M. Charle: Romi , C. a LrBreion , aguardente. Rio Grande; 21 dias; S.

Destina , M. Henrique Fernanda d'Ofiveira , C.
ao M. carne salgada , couros e chil res.	 Pa.rad ; 3 dias ; L &Mi Jesus 1, M. Franciseo

Pereira, C. a Antonio Ala rgue; Pereira
rdente e fumo.

$ PI 1 D .11 S.

Dia 14 do corrente.	 Lisboa; N. Primes('
Com. o Cap. de Mar e Guerra , Bernordino Pedro
de Araujo , couros caffé e amua,	 Marahé ;
S. Catana , M. Intortio Rodeiguer da Rota

Berrevento ; L. dÉrsumsão , M. deles
~titia dor Sano,, lastro. — Campar I. De
'que , M,	 kalarria	 laatre_ — Cabo

L. S. Pedro M.	 Jade e't Souza
' 

1
Dia 2; dito. — Macio ; N. Va yn2 da
Cap. Joaquirn dor Ramos , fazendas. —	 -

e	 13. Sueco Giestal, M. M. N. Moi/ir,
£2	 Laguna; S. Piedade M. Antonio Pe.-

Santos ,	 Parai! ; L. Staorsa
rrate M. José Pipiai Pereira

'
 ta-

de trigo , sal e escravos. -- Dito ; L. San-
ires , M. Jose Antonio d' Oliveira 9

.••nn••,n•n••
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